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corurssÃo DE coNsrrurçÃo E JUSTIçA
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 3912022

Trata-se do Substitutivo ao Projeto de Lei ns- 39/2O22, de autoria do

Chefe do Poder Executivo, que visa autorizara a concessão de serviço público de

operação de estacionamento rotativo.

A proposição veio devidamente acompanhada de justificativa

É o relatório. 
,

Apesar de já ter apresentado o voto favorável por sugestão dos demais

membros da comissão revejo minha posição e solicito ao presidente um novo prazo para

analise com a remessa a Procuradoria Jurídica da Casa.

Sala das Comissões, 07 de Fevereiro

Vereador Fabricio Duarte Holovka

Relator
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